
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UND VALOR UNIT.

1 CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO: CAPACIDADE MÍNIMA DE 15M3, MOTOR

DIESEL DE NO MÍNIMO 220CV E CÂMBIO MANUAL. O VEÍCULO DEVE TER

MENOS DE 13 ANOS DE USO. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA

PREFEITURA MUNICIPAL.

VOLKS-WAGEM 6 MENSAL R$ 10.980,00

2 CAMINHÃO ¾: CARROCERIA DE MADEIRA, CAPACIDADE PARA MOTORISTA +

02 (DOIS) PASSAGEIROS, COM CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 04 TONELADAS,

MOTOR DIESEL (S-10), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA OU HÍBRIDA, USO.

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, A SER APROVADO PELO SETOR DE

TRANSPORTE. EQUIPADO COM NO MÁXIMO 10 ANOS DE TODOS OS

COMPONENTES DE SEGURANÇA. OBS: TODAS AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO

DO VEÍCULO POR CONTA DA EMPRESA A SER CONTRATADA. COMBUSTÍVEL E

MOTORISTA POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL.

VOLKS-WAGEM 300 DIA R$ 269,00

3 CAMINHÃO LIMPA FOSSA: COM CAPACIDADE DE 8000 (OITO MIL) LITROS,

EQUIPADO COM BOMBA DE SUCÇÃO À VÁCUO, HIDRO JATEAMENTO DE 1/2 E

3/4, MOTORISTA E OPERADOR DE BOMBAS. COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS

DE FABRICAÇÃO. OBS: TODAS AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO VEÍCULO

POR CONTA DA EMPRESA A SER CONTRATADA. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA

POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL.

MERCE-DES BENZ 300 DIA R$ 699,99

4 CAMINHÃO COM SEMI-REBOQUE (PRANCHA) PARA DESLOCAMENTO DAS

MÁQUINAS PESADAS DE NO MÍNIMO 2 (DOIS) EIXOS, COM OPERADOR. TODAS

AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO VEÍCULO POR CONTA DA EMPRESA A SER

CONTRATADA. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA PREFEITURA

MUNICIPAL.

FORD 5.000 Km R$ 11,00

5 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE: COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE

USO DA DATA DE FABRICAÇÃO, FREIOS A AR, DIREÇÃO HIDRÁULICA,

RODAGEM NO MÍNIMO 1000X20, PNEUS NO MÍNIMO MEIA VIDA, CAÇAMBA DE

NO MÍNIMO 3,60 MT COMPRIMENTO X 0,66 CM ALTURA X 2,16 MT LARGURA,

CHASSIS REFORÇADO, CABINE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

POTÊNCIA MÍNIMA 6 CILINDROS, CÂMBIO MANUAL DE 5 MARCHAS A FRENTE

E 01 A RÉ, MOTOR MOVIDO A DIESEL, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 140 LTS, E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS POR

LEI. OBS: TODAS AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO VEÍCULO POR CONTA DA

EMPRESA A SER CONTRATADA. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA

PREFEITURA MUNICIPAL.

VOLKS-WAGEM 300 DIA R$ 499,00

6 TRATOR DE PNEUS: COM IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 85CV; TRAÇÃO 4X2; HORA MÁQUINA LIVRE;

TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS POR LEI, NO MÁXIMO 10(DEZ) ANOS DE

USO DA DATA DE FABRICAÇÃO; OBS: TODAS AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO

DO VEÍCULO POR CONTA DA EMPRESA A SER CONTRATADA. COMBUSTÍVEL E

MOTORISTA POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL.

VALTRA 1.250 HR R$ 157,00

7 CARRO DE SOM DE PEQUENO OUTROS FORMATOS) COM POTÊNCIA MÍNIMA

3.000 WATTS. OBS: TODAS AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO VEÍCULO POR

CONTA DA EMPRESA A SER CONTRATADA. HORA DE DIVULGAÇÃO.

COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL.

FIAT 1.000 HR R$ 72,00

8 LOCAÇÃO PICK-UP 4X4: ANO 2023, QUATRO PORTAS, PARA 4 PASSAGEIROS +

UM MOTORISTA; TRAÇÃO 4X4; MOVIDO A ÓLEO DIESEL; MOTOR TURBINADO:

INTERCOOLER OU AFTERCOOLER; INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL;

JEEP 6 MES R$ 8.999,99

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2025

Contrato firmado, que entre se celebram a pessoa juridica LR LOCACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
20.242.482/0001-01 e o Município de Jardim de Angicos/RN.

 
Processo Administrativo nº 090/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN inscrita no CNPJ: 08.111.338/0001-22.
 
CONTRATADA: LR LOCACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.242.482/0001-01, estabelecida a Rua Sabiá, nº 410, Boa
Vista, João Câmara/RN – CEP: 59.550-000, sendo representada pelo(a) Senhor(a) ROSELLEYA DE SOUZA BANDEIRA, portador(a) do CPF:
048.643.674-85.
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO FUTURA E PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DESTE MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.
 
MODALIDADE: ADESÃO/ CARONA Nº 002/2025
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor a ser pago será conforme demanda executada e planilha a seguir:
 



POTENCIA MÍNIMA DE 2000CV; TORQUE IGUAL OU SUPERIOR A 40 MKGF;

TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; AR-

CONDICIONADO; QUILOMETRAGEM LIVRE; VIDRO ELÉTRICO; TRAVA

ELÉTRICA; CAÇAMBA EM AÇO; PROTETOR DE CAÇAMBA; FREIO ABS, EBD E

BAS; TANQUE DE COMBUSTÍVEL SUPERIOR A 70 LITROS; CAPACIDADE PARA

CARGA SUPERIOR A 1.100KG; AIRBAG PARA CONDUTOR E PASSAGEIRO; GPS

INTEGRADO A EMPRESA RESPONSABILIZA-SE POR PELO PAGAMENTO DO

LICENCIAMENTO VEICULAR; IPVA; SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT; SEGURO

TOTAL COM FRANQUIA; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO

VEÍCULO. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA PREFEITURA

MUNICIPAL.

 
VIGENCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência é de 06 (seis) meses, contados a partir 25 de fevereiro de 2025 até 24 de agosto de 2025,
podendo ser prorrogado.
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº 14.133/21.
 
Jardim de Angicos/RN, 25 de fevereiro de 2025.
 
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA
Prefeito Municipal de Jardim de Angicos/RN
Contratante
 
LR Locacoes E Servicos LTDA
CNPJ sob nº 20.242.482/0001-01
ROSELLEYA DE SOUZA BANDEIRA
CPF: 048.643.674-85.
Contratada
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